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LEI N.° 2.275/2001 

"Autoriza a venda de excedente de mudas 
produzidas pelo Horto !Vlunicipal". 

A Câmara Mumcipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeíto 
Municipal, sanciono a seguínte Lei: 

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo, através do Horto Municipal, 
autorizado a vender as mudas produzidas que excederem às necessidades do 
Município, obedecida a legislação aplicável. 

Art. 2°. - As mudas produzidas pelo Horto Municipal serão totalmente 
gratuitas para os moradores do murncípío de Santa Luzia, podendo ser vendidas 
somente aos chacareiros e fazendeiros de outros municípios e moradores de cidades 
vizinhas. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráno. 

Santa Luzia, 29 de agosto de 2001. 
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Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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